
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Pela execução das Redes Prediais de distribuição de Água e Drenagem de Águas Residuais 

 

_________________________________________________________________(a), 

representante da empresa_____________________________________________ 

com residência/sede em ______________________________________________, 

contribuinte n.º ____________________, inscrito no IMPIC com alvará / Certificado  

n.º _____________, declara, na qualidade de técnico responsável pela instalação 

das redes prediais de distribuição de água/ drenagem de águas residuais (b), que a 

obra localizada em _________________________________________________ 

________________________________________________________________ (c), 

à qual foram atribuídos os certificados de aprovação de projetos de redes prediais 

de distribuição de água/ drenagem de águas residuais (b), respetivamente, com os 

nºs de aprovação_________ e _________ cujo titular é ______________________ 

___________________________________________________________________

_________________________________________________________________(d), 

se encontra concluída desde ______________________ (e), em conformidade com 

o projeto aprovado e eventuais condicionantes previstas, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, e as boas regras técnicas específicas de execução. 

Mais declara que foram realizados os ensaios de estanquicidade e provas de 

funcionamento hidráulico previstos, e que assume a responsabilidade por 

deficiências e erros decorrentes de eventual má execução dos trabalhos ou 

deficiente qualidade, forma e dimensão dos materiais aplicados. 

 

_________________________________________  
(data) 

 

 

_________________________________________  

(assinatura) (f) 

……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

Instruções de Preenchimento: 

a) Nome e habilitação profissional do Responsável pela execução 

b) Indicar qual o(s) caso(s). 

c) Localização da obra (rua, número de polícia e freguesia). 

d) Indicação do nome e morada do titular. 

e) Data de conclusão da obra. 

f) Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição do bilhete de identidade. 


